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DECRETO INDIVIDUAL Nº 412/2025 
Republicado por incorreção 

 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
LUCAS OLIVEIRA RIOS, para o cargo de Chefe da Divisão de Planejamento e Informações Ambientais, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de fevereiro de 2025. 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARIO COSTA BORGES  

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL Nº 01, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº 01, 
de 30 de julho de 2024, resolve tornar público: 
 

1. Informar que não houve interposição de recurso contra o Resultado e Classificação Preliminar do Concurso 
Público, para cargo de Guarda Municipal – 2ª Classe. 
 

2. O Resultado Final do Concurso Público para cargo de Guarda Municipal – 2ª Classe, constante dos anexos do 
presente Edital. 
 

2.1. Nos termos do subitem 5.1.13.1. do Edital, o candidato NÃO CONSIDERADO pessoa com deficiência na 
avaliação por equipe multiprofissional perderá o direito às vagas reservadas e será eliminado deste Concurso 
Público, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, pela qual passará a concorrer. 
 

2.2. Nos termos do item 5.2.12 do Edital, o candidato NÃO CONSIDERADO na avaliação do Procedimento de 
Heteroidentificação – Afrodescendentes/Indígenas perderá o direito às vagas reservadas e será eliminado deste 
Concurso Público, caso não tenha atingido os critérios classificatórios de ampla concorrência, pela qual passará a 
concorrer. 
 

2.3. Nos termos do item 5.3.8 do Edital, o candidato NÃO CONSIDERADO aluno oriundo da escola pública ou 
bolsista de escola particular na análise documental perderá o direito às vagas reservadas e será eliminado deste 
Concurso Público, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, pela qual passará a 
concorrer. 
 

3. Fica nesse ato publicado, o Resultado Final do Concurso Público para o provimento do cargo de Guarda Municipal 
– 2ª Classe, conforme os ANEXOS seguintes:  
 

ANEXO I - Resultado e Classificação Final do Concurso Público - Guarda Municipal - 2ª Classe - Ampla 
Concorrência: 
 

LISTA DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

ANEXO II - Resultado e Classificação Final do Concurso Público - Guarda Municipal - 2ª Classe - Pessoas com 
Deficiência: 
 

LISTA DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD 
 

ANEXO III - Resultado e Classificação Final do Concurso Público - Guarda Municipal - 2ª Classe - 
Afrodescendentes/Indígenas: 
 

LISTA DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL – AFROSDESCENDENTES / INDÍGENAS 
 

ANEXO IV - Resultado e Classificação Final do Concurso Público - Guarda Municipal - 2ª Classe - Alunos Oriundos 
de Escola Pública ou Bolsista de Escola Particular: 
LISTA DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL – ALUNOS ORIUNDOS DE ESCOLA PÚBLICA OU BOLSISTA DE ESCOLA 
PARTICULAR 
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